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SELEÇÃO PÚBLICA N° 016/2024-FUNPEC

TIC MAKER COMERCIO E SERVIÇOS DE T.I LTDA, CNPJ 28.622.432/0001-53,
com sede em Naal/Rn, Rua jacarandá, 7822, Pimbu, cep: 59067-530, nese ao
represenada pelo seu represenane Legal, dados cadasrados no SICAF, vem,
respeiosamene, apresenar RECURSO conra decisão apresenada na Noa Técnica,
nos auos, onde oi considerado que o equipameno oerado pela empresa
VANGUARDA INFORMÁTICA, para o iem 03, aendeu às caraceríscas requisiadas do
iem, bem como soliciar a Inabiliação da segunda colocada para o iem 03, a empresa
LUCAS LOPES OLIVEIRA, se não, vejamos:

RECURSO ADMINISTRATIVO

A Seleção Pública é o procedimeno adminisravo vinculado por meio do

qual os enes da Adminisração Pública e aqueles por ela conrolados selecionam a

melhor proposa enre as oerecidas pelos vários ineressados, nese caso com o

objevo de celebrar conrao de ornecimeno.

Para desenvolver al miser, é necessária a observância de diversos

princípios, um deles do da vinculação ao insrumeno convocaório.

Pois bem. O princípio da vinculação ao insrumeno vinculaório aduz que,

uma vez nele esabelecidas as regras do cerame, elas devem ser cumpridas, em seus

exaos ermos.

Demais disso, o presene recurso busca aponar a imporância da

fscalização pela adminisração e pelos adminisrados em geral do eevo

cumprimeno dese princípio, para que rese preservado o próprio cerame, e diversos

ouros princípios a ela anenes.

O princípio da vinculação ao insrumeno convocaório possui exrema

relevância, na medida em que vincula não só a Adminisração, como ambém os

adminisrados às regras nele espuladas.



Dessa eia, em se raando de regras consanes de insrumeno

convocaório, deve haver vinculação a elas. É o que esabelecem os argos 3º, 41 e 55,

XI, da Lei nº 8.666/1993, verbis:

Ar. 3º A liciação destna-se a garantr a observância do princípio

constucional da isonomia, a seleção da proposa mais vanajosa para a

adminisração e a promoção do desenvolvimeno nacional susenável e

será processada e julgada em esria conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade adminisratva, da vinculação ao

insrumeno convocaório, do julgameno objetvo e dos que lhes são

correlaos.

Ar. 41. A Adminisração não pode descumprir as normas e condições do

edial, ao qual se acha esriamene vinculada.

Ar. 55. São cláusulas necessárias em odo conrao as que

esabeleçam:

[...]

XI - a vinculação ao edial de liciação ou ao ermo que a dispensou ou a

inexigiu, ao convie e à proposa do liciane vencedor;

[grifos acrescidos]

Traa-se, na verdade, de princípio inerene a oda liciação, seleção pública

e que evia não só uuros descumprimenos das normas do edial, insrumeno

convocaório, mas ambém o descumprimeno de diversos ouros princípios anenes

ao cerame, ais como o da ransparência, da igualdade, da impessoalidade, da

publicidade, da moralidade, da probidade adminisrava e do julgameno objevo.

Por derradeiro, imporane salienar que, em se raando de norma

consane de Edial, deve haver vinculação ao insrumeno convocaório, sob pena de

arona ao próprio princípio da segurança jurídica. Do conrário, seriam permidas

inúmeras alerações dos criérios de julgameno e da própria execução de seu objeo,

perpeuando-se oal insegurança de seus ermos.

DO PRINCIPIO DE ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES:

Em ermos de legislação inraconsucional, em nível ederal [9], emos a

Lei nº 8.666/93, com as alerações produzidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98.

Além desas, emos ambém a Lei nº 8.987/95, que dispõe sobre o regime de

concessão e permissão da presação de serviços públicos previso no ar. 175 da CF

(Lei das Concessões), a Lei nº 9.074/95, que esabelece normas para a ouorga e



prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos e o decreo Decreo n°

8.241/2014 dos princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade, da

ransparência, da efciência, da compevidade, da vinculação ao insrumeno

convocaório, dos princípios da eoria geral dos conraos, bem como das disposições

de direio privado e demais legislações e normas aplicáveis, ao disposo nese

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO e seus anexos.

DOS FATOS.

A empresa VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA, para o iem 03, apresenou

uma proposa de preços em desacordo com o exigido no insrumeno convocaório

desa seleção pública, onde em sua proposa escria a mesma copiou e colou a

descrição écnica, mas por uma inelicidade e para dar maior legimidade de um

possível aendimeno ao exigido no insrumeno, ANEXOU um caálogo de um possível

equipameno da ACER, ao é que, o modelo apresenado na proposa de preços, ou

seja, Aspire 5 15.6 A515-57 esá incompleo, a ACER UTILIZA mais 4 dígios fnais para

garanr a especifcação que vem de ábrica, segue ex:

A empresa omiu o modelo compleo do equipameno viso que o mesmo

não vem com o sisema operacional windows 11 na versão profssional, pro, para

empresas, conorme é exigido no insrumeno convocaório, odos os modelos

consanes no sie da ACER para as versões que começão com A515-57, sie ofcial,

vem com WINDOWS NA VERSÃO HOME, para uso em casa e não para empresas, se

não, vejamos:

Segue alguns prins do sie do abricane:



Segue link do abricane com odos os modelos possíveis da linha Aspire
5, A515 : hps://www.acer.com/p-p/lapops/aspire/aspire-5-inel

Em uma simples busca no link acima, vemos que nenhum, nenhum dos
modelos oerado pelo abricane possui windows 11 na versão proessional, odos são
na versão Home, o que não aende o insrumeno convocaório.

Em qualquer busca na inerne seja em lojas viruais e no sie do próprio
abricane, conorme link acima o modelo ASPIRE 5 A515 de 15,6 ( apresenado na
proposa da empresa Vanguarda), modelo esse que possui ela de 15,6”, nenhum é
vendido com o windows 11 pro, viso ser um equipameno para uso domésco e não
para um ambiene onde é necessário a versão do sisema Windows 11 PRO.

Volando ao older/caálogo apresenado em conjuno com a proposa
da empresa denro do processo, esse azendo pare da proposa, ou seja, lá relaciona
odas as especifcações possíveis do modelo, oi possível noar que no campo onde
deveria CONSTAR o par number do equipameno, PN, o mesmo esá em branco,
GRIFAMOS DE AMARELO, se não, vejamos:

Foi possível noar que a ACER em odos os caálogos que consulamos,
idenfca seus equipamenos com os PN, viso assim garanr a confguração
apresenada, veja o exemplo abaixo:

Exraído do link de um disribuidor ofcial:
hps://www.mazer.com.br/index.php/imagem/produo/id/39244/download/1



Ouro pono é que no caálogo apresenando em conjuno com a proposa de
preços não especifca qual é a versão do WINDOWS, inclusive ambém não diz se será
o 11, conorme exigido, só inormar windows, vejamos:

Desa orma é possível comprovar juno ao caálogo oerado no processo de
que o equipameno oerado pela empresa Vanguarda, embora a mesma na proposa
escria inorme que vem com o windows 11 pro, não condiz com a realidade do
abricane e muio com a realidade da sua própria proposa e muio menos vai aender
ao exigido nese insrumeno convocaório pois o equipameno, conorme próprio
caálogo que acompanha a proposa deixa claro que VEM COM O WINDOWS, e qual
será a sua versão? a versão é a HOME e não PRO, viso que se o caálogo apresenando
não diz qual é a versão, devemos buscar inormações no sie do FABRICANTE e lá,
conorme link acima, e em odas as buscas realizadas, odas as versões SÃO COM
WINDOWS HOME.

O acer ASPIRE 5 de 15,6” é uma linha desnada ao público de casa, que não
uliza o windows na versão pro e sim na versão Home.

Ouro prono a se aenar nese caálogo que consa no processo são as várias
inormações adicionais que não vemos em caálogos exraídos de sies ofciais da ACER
e de Disribuidores OFICIAIS, segue algumas:

1º - A ACER não possui caálogos com 2 opções de sisemas, a grande maioria vem com
windows ou linux, um ou ouro.

2º - A ACER não possui caálogos com 2 opções de processadores, ou é um ou é ouro
e muio menos uma LINHA EM NEGRITO DIVIDINDO os processadores, linha essa que
oge oalmene da esruura do caálogo.



Conorme já inormado acima, a ACER disponibiliza o par number, ou seja, o
PN, para cada modelo oerado com cada confguração específca, ao é que nem na
proposa e nem no caálogo apresenando pela empresa VANGUARDA vem o par
number e onde deveria consar um PART NUMBER no caálogo apresenado esá em
branco, é um ano curioso viso que em inúmeras buscas nos síos ofciais do
abricane ACER é de praxe o caálogo VIR COM O PN e incrivelmene esse do processo
em o lugar do PN mas esá em branco, difculando assim uma análise precisa da
especifcação do equipameno, pois ambém oi OMITIDO O MODELO COMPLETO
( Explicado acima ).

No caálogo não é inormado a versão do windows, desa orma em uma
simples busca vemos que nenhum modelo da ACER ASPIRE 5 A515-57(MODELO
INCOMPLETO apresenando pela empresa), COM TELA DE 15,6” vem com windows na
versão PROFESSIONAL, somene na versão HOME que não aende aos diames do
insrumeno convocaório.

Desa orma como resamos a provar, a empresa VANGUARDA para o iem 3
apresena inconsisência em sua proposa onde não se pode comprovar com o
CATÁLOGO APRESENTANDO, no que ange a versão do windows, pois o caálogo não
apresena nenhum link ofcial do abricane e muio menos segue o padrão do
abricane após várias buscas na inerne e em disribuidores ofciais. O que pode ser
comprovado é que odos os modelos exisenes, Noebook Acer Aspire 5 15.6 A515-57
, OFERTADO na proposa, conorme explicado acima, é que possui windows na versão
HOME que não aende ao que se pede no iem 03 dese insrumeno concionaório,
merecendo assim a empresa VANGUARDA ser desclassifcada para o iem 03,
conorme iens 6.7, 8.14 , 8.18 e 8.29 da SELEÇÃO PÚBLICA N° 016/2024-FUNPEC.

Em ouro diapasão, com a desclassifcação da proposa de preços da empresa
Vanguarda, o 2º colocado na seleção para o iem 03, é a empresa LUCAS LOPES
OLIVEIRA, CNPJ: 52.035.636/0001-72, que merce se INABILITADA/IMPEDIDA DE
PARTICIPAR, viso não cumprir o iem 3.2.7 do insrumeno convocaório, se não
vejamos:

3.2.7. Empresa cujo objeo social não seja pernene e compatvel com o
objeo dese INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO;



O insrumeno convocaório é bem claro quano ao iem 3.2.7, onde o objeo é:

1.1. A presene Seleção Pública em por objeo selecionar empresa para aquisição de

equipamenos de informátca, conorme Termo de Reerência, Anexo I dese

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

Fao é, a empresa LUCAS LOPES em sua orma de avidade principal e

inexisene de uma secundária, conorme CNPJ emido dia 30/07/2024, bem como seu

cerfcado de MEI comprova que o seu objeo social não é pernene e muio menos

compatvel com o objeo social da seleção pública, se não vejamos:

PRINT. EXTRAÍDO DO CERTIFICADO DE MEI:

PRINT. EXTRAÍDO DO CNPJ EM CONSULTA DE 30/07/2024, ATUAL:

Em consula ao CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ÚNICA ATIVIDADE ECONÔMICA, no sie do
IBGE, enconramos os seguines iens que a empresa pode comercializar, segue prin
abaixo :



DOS PEDIDOS.

Desa orma, conorme iem 3.2.7, das condições de parcipação, a

empresa LUCAS LOPES deverá ser impedida de parcipar.

DOS PEDIDOS:

Essa ilusríssima Equipe da Seleção Pública e TI, avaliando a quesão sob o

ângulo da RAZOABILIDADE; DA ISONOMIA QUE MERECEM TODOS OS LICITANTES e

ambém da VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, há de dar guarida às

ponderações eias pela empresa TIC MAKER e assim reverer a Decisão proerida



anes, DESCLASSIFICANDO A PROPOSTA da empresa VANGUARDA para o iem 03 e

INABILITANDO/IMPEDINDO a empresa LUCAS LOPES de parcipar da reerida seleção,

desa orma convocando o 3º colocado para analise de proposas, a fm de garanr a

igualdade de raameno, a regularidade e a legalidade da uura conraação.

Neses ermos, espera deerimeno.

Naal/RN, 30 de julho de 2024.

Cordialmene,

Fabyano Brilhane
CPF: 069.202.004-73
RG: 002.622.250 -SSP/RN
Direor Comercial
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